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PROCESSO 11832-0/2018 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE 

ASSUNTO  PLANO PLURIANUAL 

RELATOR CONSELHEIRO WALDIR TEIS 
 

 

Senhora Líder,  

 

  Trata-se de processo que dispõe sobre o Plano Plurianual da Prefeitura Munici-

pal de Gaúcha do Norte para o período de 2018 a 2021. 

   

  Considerando que o Exmo. Senhor Conselheiro Guilherme Antonio Maluf é o 

responsável pelas Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte do exercício 

2021.  

 

 Solicita-se a alteração do Relator Conselheiro no presente protocolo para o 

Conselheiro Guilherme Antonio Maluf. 

  

É a informação. 

 

Quarta Secretaria de Controle Externo, Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, Cuiabá - MT, 20 de abril de 2021. 

 
 
 

 
(assinatura digital)1 

Jose Fernandes Correia de Goes 
Secretário da 4ª Secretaria de Controle Externo 
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